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Resposta 13/07/2020 17:41:04
 
No pedido de esclarecimentos nº 03 (12136195) constam os seguintes questionamentos: Pergunta 1: ´1 – Atualmente,
qual a empresa que executa os serviços ora licitados?" Resposta 1: Atualmente a empresa que presta o serviço de vigilância
armada e desarmada no âmbito do MJSP é a CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 37.077.716/0001-05. Conforme se
verifica do item 3.2 do Anexo V - Estudo Técnico Preliminar, anexo do Termo de Referência. Pergunta 2: "2 – Os postos na
escala 12x36h e 44h terão direito ao gozo da hora intervalar ou as licitantes deverão considerar indenizar o intervalor
intrajornada?" Resposta 2: O posto de serviço deverá estar disponível de maneira ininterrupta. Assim, as licitantes deverão
observar as determinações estabelecidas no art. 71 da CLT e na Cláusula Trigésima Sexta da Convenção Coletiva DF
000040/2020 para fins de formação de custos. Pergunta 3: "3 – Há registros de atrasos nos pagamentos efetuados por este
órgão?" Resposta 3: Não foram verificados registros de atrasos nos pagamentos das Notas Fiscais por parte do MJSP no
âmbito do contrato de vigilância armada e desarmada atualmente em vigor (contrato nº 34/2019).
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